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Número: 0825430-11.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 1ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 06/06/2018 

Valor da causa: R$ 10.968,75 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RENATA CLEYCE BATISTA NOBREGA (AUTOR) FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO

(ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23195
225

01/08/2019 17:45 Termo de Audiência Termo de Audiência



 

PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 1 de agosto de 2019, 17:42:03

 PROCESSO NÚMERO - 0825430-11.2018.8.15.2001

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: RENATA CLEYCE BATISTA NOBREGA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO - PB14839

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Preposto: Evandro de Souza Neves Neto, OAB/PB 13836

Advogados: Bruno Roberto Aranha Fernandes – OAB/PB 17.263; Augusto César de Araújo Lima –
OAB/PB 20.863; André Luiz F. Vasconcelos Sobrinho – OAB/PB 18.747

 

Iniciada a audiência,  que foi devidamente intimado paraconstatou-se a ausência injustificada do advogado da parte autora,
este ato, conforme ID 22296383. Com a anuência da autora, esta foi submetida a perícia médica, conforme laudo anexo, acerca do
qual a parte promovida, bem como a autora, tomaram ciência neste ato. Em seguida, foi dito pela MM. Juíza: “Vistos.
Considerando a ausência do advogado da parte autora, dê-se ciência a este do conteúdo do presente termo, bem como do laudo
anexo, este que será tido como meio de prova, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para eventual requerimento. Advindo o
termo final, independentemente de manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença. E, nada mais havendo a tratar,
mandou a MM. Juíza encerrar este termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado digitalmente.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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